
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 
 

Obra: Recuperação de estradas vicinais com Revestimento Primário 
 

Extensão: 32.913 Km  

Localização: Trecho 01 POVOADO CÓRREGO NOVO AO ASSENTAMENTO SANTA 

CLARA, Trecho 02 - ESTRADA ROTA ESCOLAR (ATÉ A PROPRIEDADE DE JOSÉ 

VICENTE), Município de Açailândia - MARANHÃO 
 
 

 
 
1 - APRESENTAÇÃO 
 
Com base nos fundamentos no art. 7o da Lei n o 8.666 de 21.06.93, e suas 

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 
viabilizar a recuperação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, recuperação de 
estrutura viária, com a recuperação de estradas vicinais com revestimento primário, no padrão 

alimentadora, na Malha Viária Municipal distribuídos da seguinte forma: Trecho 01 – POVOADO 
CÓRREGO NOVO AO ASSENTAMENTO SANTA CLARA COM 29.916,00m, Trecho 02 - ESTRADA ROTA 
ESCOLAR 2.997,00m, totalizando 32,913Km, localizados no município de Açailândia, no  do Estado 

do Maranhão, a serem executadas em conformidade com a metodologia e especificações anexas 
e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 
 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restabelecer a trafegabilidade da 
malha viária municipal, melhorar as condições sociais da população que habita nestes trechos, 
que estão atualmente enfrentando situações adversas às suas próprias subsistências, diante de 
problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. 
Agravado com os problemas trechos alagadiços provocadas pelas chuvas rigorosas, o poder 
público municipal disponibilizará de recursos oriundos de recursos próprio para restaurar a 
trafegabilidade de suas estradas, tornando-as trafegáveis e que possam atender aos anseios de 
forma mais abrangente possível os benefícios sociais ao nosso meio rural. 

 
As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante 

contratação de empresas através de procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a 
utilização dos recursos.  

 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
 
A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser restabelecida a trafegabilidade, com a recuperação da infraestrutura da malha 
viária rural nos requisitos básicos de constitucionalidade com o restabelecimento do direito de ir vir 
do cidadão, tornando as estradas melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias 
de agricultores e a população de um modo geral, os benefícios socioeconômicos mínimos 
necessários à fixação do homem no campo. 

 
Um dos problemas mais graves das áreas diz respeito à insuficiência das malhas 

viárias, que permitam o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, em todas as 
épocas do ano, à população rural. O Projeto possui parte da malha viária implantada apresentam 
trechos críticos, onde os serviços de melhoramento - limpeza, alargamento, revestimento e 
implantação de obras de arte, são necessários para permitir às comunidades ocupantes das 



 

 

áreas, um tráfego eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas municipais, 
estaduais, com isso contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico das regiões. 

 
A execução destas obras, tem o objetivo de se fazer minimizar a administração 

das políticas públicas, fazendo com que o homem do campo seja assistido, para assim dotar na 
sua jurisdição federativa padrões mais humanos de vida, principalmente nos campos da saúde, 
educação, transporte e água potável, ao mesmo instante que se entende que a realização da 
proposição deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das 
comunidades que ali residem. 

 
 
3 – LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
 
A presente obra encontra-se localizada dentro do município de Açailândia - MA, 

conforme distribuição abaixo: 
 

Trecho 01 - ESTRADA CÓRREGO NOVO AO ASSENTAMENTO SANTA 

CLARA; 

Trecho 02 - ESTRADA ROTA ESCOLAR. 
 
 

4– SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

 

As estradas vicinais a que nos propomos recuperar caracteriza-se como 
estradas essencialmente rurais, em um padrão de qualidade estabelecido dentro dos padrões 
executivos especificados para obras desta natureza. 

 

As estradas possibilitarão o acesso às Agrovilas e a parte das parcelas, 
facilitando o transporte da população, transporte de alunos e da produção para o comércio 
circunvizinho. 

 
É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado 

como de muita importância, que as estradas sejam melhoradas e/ou implantadas com a 
readequação os caminhos existentes, de modo a possibilitar o tráfego ao longo de todo ano. 

 
Com a infraestrutura implantada, o trabalhador rural terá perspectivas de obter 

melhores condições de vida, proporcionado pelo progresso da área rural. 
 
Nessas condições se tem buscado a harmonização das estradas com as áreas 

de produção agropecuária, através de práticas adequadas de controle do escoamento superficial 
de águas pluviais. A largura da plataforma é de 6,00 metros e 5,00 metros ser totalmente 
revestida com material de jazida em toda sua extensão, com espessura mínima de 15,00 cm, ou, 
se for o caso, com volume equivalente apenas em pontos críticos. 

 
Na execução das estradas a principal preocupação é com a proteção contra 

”enxurradas”, que em um período praticamente curto de tempo faz com que a estrada ”encaixote”, 
num processo de difícil e caro trabalho de recuperação. Para diminuir a ação desse processo, 
necessário se faz, que as estradas propostas, sejam contempladas com práticas 
conservacionistas de longa duração, com a construção de bueiros, de saídas laterais (bigodes), 
caixas de retenção, lombadas, visando a adequada drenagem das águas pluviais. 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento 
do leito estradal, remoção da camada vegetal e/ou destocamento, onde for o caso, em cerca de 
20,00 cm de espessura e 0,80 a 1,50m metros de largura para cada lado; conformação mecânica 
em uma plataforma de 6,00 m com abaulamento do leito em 3,00 % a partir do centro, 



 

 

revestimento primário e compactação em toda a pista de rolamento (5,00 m) e construção de 
obras de arte correntes, na quantidade mínima necessária.  

 
As obras de arte correntes previstas são bueiros tubulares de concreto, 

assentados sobre berço de pedra argamassada.  
 
5 - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 
Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando que 

as mesmas serão executadas concomitantemente, estima-se a necessidade de 3 (três) meses, 
contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços. 
 

 
6 - ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 
 
 

A escolha da recuperação das estradas, foi motivada pela necessidade 
premente e relevante para o restabelecimento da trafegabilidade da malha viária rural, tendo por 
objetivo atender solicitações das comunidades. 

 

Os trabalhos da recuperação das estradas serão basicamente efetuados por 
equipamentos de terraplenagem, como trator de esteira para o eventual desmatamento, limpeza e 
movimentação de terra, motoniveladora para regularização do leito e espalhamento de material, 
pá-carregadeira para carga dos caminhões de transporte do material de jazida a ser utilizado no 
revestimento primário da estrada vicinal e rolo compactador (pé de carneiro). 

 

Esclarecemos que o traçado dos eixos estradais e quantitativos de serviços 
previstos neste projeto básico poderão ser ajustados, quando da elaboração, se for o caso, dos 
respectivos projetos executivos, que serão previamente analisados e aprovados pela Prefeitura 
Municipal, desde que seja acordado, formalmente, entre as lideranças das comunidades 
beneficiadas (presidentes de associações ou direção das coordenações),  representante da 
empresa executora da obra, evitando, na medida do possível a supressão e/ou acréscimo de 
serviços e em caso extremo, caso venha a ocorrer, este deverá sempre ser conciliado dentro das 
mesmas metas físicas previstas, sempre mantendo os preços unitários contratados, sem contudo 
alterar o objeto, que é a recuperação de estradas vicinais e construção ou recuperação de pontes, 
de modo a melhor atender às necessidades do projeto. 

 
Os serviços serão executados em observância às peças técnicas anexas a este 

projeto, no que couber.  
 
 
7 - EQUIPE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO 

 

 

COORDENADOR DO PROJETO  

 
Responsável Técnico: 

ROGÉRIO ROSA LOPES 

Engenheiro Civil 

CREA: 2607151937/SP. 

 

 

 

 

 



 

 

8 - PREÇO ESTIMADO  
 

Valor do orçamento 
 

O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 1.338.992,44 (Um milhão, trezentos e trinta 
e oito mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), conforme planilha 
orçamentária global não desonerado em anexo.          

 
 

 
9 - ORIENTAÇÃO GERAL: 

 

 
O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu, 

devidamente credenciado junto ao construtor, e sempre adiante designados pela fiscalização, com 
autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por 
intermédio da fiscalização. Quaisquer modificações que porventura venham a surgir durante o 
andamento das obras só poderão ser executadas mediante prévia autorização da fiscalização 
devidamente habilitada. O construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais 
e execução das obras e serviços, facultando à fiscalização, o acesso a todas os trechos de 
recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção. 

 
10 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA  

 
A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução 

e eficiência dos serviços de acordo com este caderno, instruções de concorrência e demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos 
trabalhos durante o período de 01 (um) ano para o revestimento do corpo estradal e 05 (cinco) 
anos para as obras de artes correntes. 

 

Açailândia, janeiro de 2022 


